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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Histórico de Créditos

03/12/2020 11:09:24

Página 1 de 2

NIT: 127.21159.64-1 CPF: 785.266.634-53 Data de Nascimento: 07/03/1969

Nome: RIVALDO JEONNE DOS SANTOS

MARIA DE LOURDES DE MEDEIROSNome da mãe:

12/2020Compet. Inicial: Compet. Final:11/2020

Identificação do Filiado

NB: 6317898697

Espécie: 31 - AUXILIO-DOENCA PREVIDENCIARIO

18021040 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL CAICÓAPS:

18/03/2020Data de Início do Benefício (DIB): 28/12/2020Data de Cessação do Benefício (DCB):

18/03/2020Data de Início do Pagamento (DIP): R$ 1.045,00MR:

Créditos do Benefício

Competência Período
Valor

Líquido
Meio de Pagamento Status

Previsão do
Pagamento

Data do
Pagamento

Crédito
Invalidado

Isento IR

11/2020 R$ 1.062,42 Pago Não Sim01/11/2020 a
28/11/2020

04/12/2020

Banco: 237 - BRADESCO   OP: 186752 - CAICO   Ocorrência: Crédito não retornado

Data Cálculo: 07/11/2020   Origem: Maciça   Validade Início: 04/12/2020   Fim: 29/01/2021

101 VALOR TOTAL DE MR DO PERIODO R$ 975,33

104 VALOR DO DECIMO-TERCEIRO SALARIO R$ 696,67

218 13. SALARIO PAGO COMPETENCIAS ANTERIORES R$ 609,58

323 ADIANTAMENTO DE 13 COMPETENCIA ANTERIOR R$ 174,16

Código Descrição Rubrica Valor

Competência Período
Valor

Líquido
Meio de Pagamento Status

Previsão do
Pagamento

Data do
Pagamento

Crédito
Invalidado

Isento IR

12/2020 R$ 69,66 Pago Não Sim29/11/2020 a
30/11/2020

03/12/2020

Banco: 237 - BRADESCO   OP: 186752 - CAICO   Ocorrência: Crédito não retornado

Data Cálculo: 30/11/2020   Origem: PAB   Validade Início: 03/12/2020   Fim: 29/01/2021

101 VALOR TOTAL DE MR DO PERIODO R$ 69,66

Código Descrição Rubrica Valor

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Histórico de Créditos

03/12/2020 11:09:24

Página 2 de 2

NIT: 127.21159.64-1 CPF: 785.266.634-53 Data de Nascimento: 07/03/1969

Nome: RIVALDO JEONNE DOS SANTOS

MARIA DE LOURDES DE MEDEIROSNome da mãe:

12/2020Compet. Inicial: Compet. Final:11/2020

Identificação do Filiado

337 CP-Reativação R$ 69,66

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/aberto/autenticidade
com o código 201203MHZDQH33

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Comunicação de Decisão
03/12/2020 11:07:59

Página 1 de 1

Número do Benefício: 631.789.869-7 Espécie: 31

Número do Requerimento: 201820775

NIT: 127.21159.64-1

Ao Sr. (a): RIVALDO JEONNE DOS SANTOS

Endereço: PEDRO CELESTINO DA COSTA 23

CEP: 59.300-000 Município: CAICO UF: RN

Assunto: Solicitação de Prorrogação de Benefício por Incapacidade.

Decisão: Deferimento do Pedido

Motivo: Manutenção do benefício.

Fundamentação Legal: Art. 59 da Lei nº 8.213, de 24/07/1991; Artigos 71 e 77 e § 2º do Art. 78 do Decreto nº
3.048, de 06/05/1999; § 6º do Art. 75 do Decreto nº 3.048/1999, com redação dada
pelo Decreto nº 8.691/2016.

Em atenção à sua Solicitação de Prorrogação, apresentada no dia 27/11/2020, informamos que foi reconhecido o direito
à prorrogação do benefício por incapacidade, a partir da data 29/11/2020, inclusive. Informamos que o pagamento do
seu benefício será mantido até o dia 28/12/2020. Caso considere o prazo suficiente, o(a) senhor(a) poderá retornar
voluntariamente ao trabalho, não sendo necessário novo exame médico pericial, conforme parágrafo 6º do art. 75 do
Decreto nº 3.048/1999, com redação dada pelo Decreto nº 8.691/2016. Caso considere o prazo para recuperação da
capacidade laborativa insuficiente, o(a) senhor(a) poderá solicitar prorrogação do benefício, dentro do prazo de 15 dias
antes de sua cessação (28/12/2020), por meio do número 135 da Central de Atendimento do INSS ou pela internet no
endereço eletrônico: meu.inss.gov.br . Desta decisão poderá interpor Recurso, no prazo de 30 dias do recebimento desta
comunicação, à Junta de Recurso do Conselho de Recursos do Seguro Social - JR/CRSS, pelo número de telefone 135
da Central de Atendimento do INSS ou pela internet no endereço eletrônico: meu.inss.gov.br .

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Agência da Previdência Social: CAICO

Endereço: RUA ANIBAL DA CUNHA MACEDO SN, CENTRO

CEP: 59.300-000 Município: CAICO UF: RN

Termo de Responsabilidade: Responsabilizo-me, sob as penas do Artigo 171 do Código Penal, pela veracidade da
documentação apresentada para a solicitação do benefício acima descrito.
Ciente, 27 de Novembro de 2020

Assinatura do Requerente / Representante Legal

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/aberto/autenticidade
com o código 2012030OM8JG98
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 (/)

 
                         Seguro DPVAT 

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhad
dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3180453639 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA RIVALDO JEONNE DOS SANTOS
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Comprev Previdência S/A-Filial Natal-RN 
BENEFICIÁRIO RIVALDO JEONNE DOS SANTOS
CPF/CNPJ: 78526663453

Posição em 02-12-2020 14:36:47 
Desculpe. No momento, não conseguimos localizar informações com os dados que você forneceu. Por gentileza, Clique aqui (h

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

30/10/2018    R$ 7.087,50 R$ 0,00 R$ 7.087,50

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

15/10/2019
REANÁLISE DO
PEDIDO DO
SEGURO DPVAT

 (https://apiconsultadossie.seguradoralider.com.br/api/�le/download/eDeErDjeT5OkuhArhCq
api_key=8HlcZYywyJtgsfEJxcJzjtJt6kMH49ut8S+xjZ1Fvqs=)

24/10/2018
INTERRUPÇÃO
DO PRAZO DE
ANÁLISE

 (https://apiconsultadossie.seguradoralider.com.br/api/�le/download/djlCF9oHN+K4z6CqvRIm
api_key=8HlcZYywyJtgsfEJxcJzjtJt6kMH49ut8S+xjZ1Fvqs=)

04/10/2018

NECESSIDADE
DE
APRESENTAÇÃO
DE
DOCUMENTOS



(https://apiconsultadossie.seguradoralider.com.br/api/�le/download/TIOxGF9qj___jHpFlooVaP0
api_key=8HlcZYywyJtgsfEJxcJzjtJt6kMH49ut8S+xjZ1Fvqs=)



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO
(/Pontos-de-Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO  (/fraudometro)


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Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT 

 (https://itunes.apple.com/us/app/seguro-dpvat/id1375178092?

l=pt&ls=1&mt=8)  (https://play.google.com/store/apps/details?

id=br.com.seguradoralider.dpvat.plataformadigital) 

03/10/2018
ABERTURA DE
PEDIDO DE
SEGURO DPVAT

 (https://apiconsultadossie.seguradoralider.com.br/api/�le/download/+hiCJu�ZD9j___QnJc816
api_key=8HlcZYywyJtgsfEJxcJzjtJt6kMH49ut8S+xjZ1Fvqs=)

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx) 
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documentos Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO

(https://pt.linkedin.com/company/seguradora-
l%C3%ADder-
dpvat)

(http://www.facebook.com/DPVATo�cial)(http://www.twitter.com/DPVATo�cial)(http://www.youtube.com/DPVATo�cial)(https://www.instagram.com/dpvat_o�cial/)

 (https://www.seguradoralider.com.br)

Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
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Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
A Seguradora Líder-DPVAT (/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-Seguro-DPVAT)
Perguntas Frequentes (/Seguro-DPVAT/Perguntas%20Frequentes)

Atendimento
Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
Telefones de Contato (/Contato/telefones-de-contato)
Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
Canal de Denúncias (/Contato/canal-de-Denuncias)
Mapa do Site (/Mapa-do-Site)

 (https://www.consumidor.gov.br/pages/principal/?1556814921288)

Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)
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PROJEF WEB - Programa para Cálculo de Liquidação de Sentença
Desenvolvido pelos Núcleos de Cálculos Judiciais e de Tecnologia da Informação da Justiça Federal do Rio Grande do Sul

RESUMO DO CÁLCULO
Processo:

Autor: Rivaldo Jeonne dos Santos

Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT e outro

Nome Principal corrigido Juros de mora Total (R$)
Rivaldo Jeonne dos Santos 14.852,99 3.564,72 18.417,71

Total Partes -> 14.852,99 3.564,72 18.417,71

Descrição Total (R$)
SUBTOTAL DA CONTA (I) 18.417,71

TOTAL DA CONTA EM 11/2020 18.417,71

ATUALIZADO ATÉ NOVEMBRO/2020

Caicó, 3 de dezembro de 2020

________________________________________________
Cálculo elaborado por: Fábio Leite Dantas

Advogado, OAB/RN 9829

Critérios e parâmetros do cálculo

Data de início dos juros moratórios: 11/2018 (independente da data da parcela)

Juros de mora: 12% a.a.

Critério de correção monetária das parcelas:Diversos I => [ORTN - OTN - BTN - INPC (03/91)]

Composição do critério: ORTN (10/64-02/86) OTN (03/86-12/88) BTN (01/89-02/91) INPC (03/91 em diante) (SEM EXPURGOS)

Sucumbências: Não foram apuradas

Honorários advocatícios: Não foram apurados.

O programa PROJEF WEB foi desenvolvido a título de sugestão no intuito de possibilitar que o Autor apresente uma conta no momento do
ajuizamento e/ou da execução do processo. Contudo, salientamos que sempre prevalecerá o entendimento de cada Juízo nas questões
pertinentes aos cálculos judiciais. Pelo fato desse programa conter inúmeras opções de critérios de correção monetária e de juros moratórios, o
usuário ficará inteiramente responsável pelas suas escolhas. A simples utilização do programa não implica em certeza absoluta no seu resultado
final e nem em aceitação compulsória por parte do Magistrado.

Gere novamente este cálculo usando o identificador 4c2f6aac   -   Página 1 de 2
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DEMONSTRATIVO DE PARCELAS

PARTE: Rivaldo Jeonne dos Santos

# Data Principal
(A)

Coef. Corr. Monetária
(B)

Princ. Corrigido
(C = A x B)

Juros %
(D)

Juros $
(E = C x D)

Total (R$)
(F = C + E)

1 06/18 13.500,00 1,1002214264 14.852,99 24,0000% 3.564,72 18.417,71

Totais 13.500,00 14.852,99 3.564,72 18.417,71

Total da Parte: Rivaldo Jeonne dos Santos => 18.417,71

DEMONSTRATIVO PARA FINS DE RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE-RRA (LEI 12.350/2010)
Anos-calendário anteriores Ano-calendário atual (2020)

Qtd. Parcelas Valor Qtd. Parcelas Valor

1 R$ 18.417,71 0 R$ 0,00

Gere novamente este cálculo usando o identificador 4c2f6aac   -   Página 2 de 2

PROJEF WEB - Programa para Cálculo de Liquidação de Sentença
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
3ª Vara da Comarca de Caicó

Av. Dom José Adelino Dantas, S/N, Maynard, Caicó - RN - CEP: 59300-000

 

Processo nº 0803838-11.2020.8.20.5101 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: RIVALDO JEONNE DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, YASUDA MARÍTIMA SEGUROS S/A

DESPACHO

Inicialmente, defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, por entender que a parte autora preenche os
requisitos do art. 98 e seguintes do CPC/2015.

Ademais, prevê o art. 334 do Código de Processo Civil que caso a petição inicial preencha os requisitos
essenciais e não seja o caso de improcedência liminar do pedido, a requerida será citada e intimada para audiência
de conciliação ou mediação (CPC, art. 334).

Não obstante, na presente demanda a parte autora alega ter sido vítima de acidente de trânsito e que em
razão disso sofreu intervenções em membro do corpo permanentemente comprometedoras de parte ou da totalidade
de suas funções, fazendo jus, portanto, ao recebimento de indenização referente ao seguro obrigatório DPVAT.

A prática forense demonstra que, em demandas desse tipo, somente são ajuizados os casos em que os
seguros não foram pagos ou, se pagos, não atenderam à expectativa dos envolvidos quanto ao grau de invalidez
pertinente, tendo em vista que não há nenhuma informação ao beneficiário dos critérios médicos usados.

É, portanto, necessário ao esclarecimento do caso a realização de perícia médica que determine, com
precisão, a gradação da debilidade do postulante, para que se possa quantificá-la de acordo com a tabela anexa à
Lei n° 6.194/74 e Súmula 474 do STJ.

No presente caso, portanto, afigurar-se-ia infrutífera uma prévia tentativa de conciliação e mediação antes
de saber a extensão exata do dano, a fim de para adaptá-lo à tabela oficial, o que resultaria em medida ineficaz, tanto
que a usual prática de mutirões de conciliação referentes à ações judiciais envolvendo seguro DPVAT acontecem
com a realização simultânea de perícia médica para determinação do tipo e grau de lesão.

Neste contexto, a perícia não é apenas essencial para a solução do mérito, mas sim para a própria
conciliação prévia, sendo então medida elementar para a celeridade processual dispensar, momentaneamente, a
audiência a que se refere o art. 334 do CPC, postergando a sua realização para momento oportuno.

Ante o exposto, proceda-se à citação da parte ré, para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15
(quinze) dias, alertando-a da regra do art. 344 do NCPC.
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Caso haja contestação e havendo nesta arguição de preliminar ou fato impeditivo, modificativo ou extintivo
do direito do autor (NCPC, artigos 350 e 351), dê-se vistas ao autor, através de seu advogado, a fim de que se
pronuncie a respeito, no prazo de 15 (quinze) dias, procedendo sempre a Secretaria conforme o disposto no art. 203,
§ 4º, do NCPC.

Na hipótese de a citação não ser levada a efeito, intime-se igualmente o autor, por seu advogado, no prazo
supra, para se pronunciar sobre a diligência negativa.

Com ou sem contestação ou, após a manifestação sobre a contestação, se for o caso, faça-se conclusão.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Diligências e expedientes necessários.

Caicó/RN, .data da assinatura eletrônica

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº. 11.419/06)

Luiz Cândido de Andrade Villaça

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
3ª Vara da Comarca de Caicó
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Processo nº 0803838-11.2020.8.20.5101 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: RIVALDO JEONNE DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, YASUDA MARÍTIMA SEGUROS S/A

DESPACHO

Inicialmente, defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, por entender que a parte autora preenche os
requisitos do art. 98 e seguintes do CPC/2015.

Ademais, prevê o art. 334 do Código de Processo Civil que caso a petição inicial preencha os requisitos
essenciais e não seja o caso de improcedência liminar do pedido, a requerida será citada e intimada para audiência
de conciliação ou mediação (CPC, art. 334).

Não obstante, na presente demanda a parte autora alega ter sido vítima de acidente de trânsito e que em
razão disso sofreu intervenções em membro do corpo permanentemente comprometedoras de parte ou da totalidade
de suas funções, fazendo jus, portanto, ao recebimento de indenização referente ao seguro obrigatório DPVAT.

A prática forense demonstra que, em demandas desse tipo, somente são ajuizados os casos em que os
seguros não foram pagos ou, se pagos, não atenderam à expectativa dos envolvidos quanto ao grau de invalidez
pertinente, tendo em vista que não há nenhuma informação ao beneficiário dos critérios médicos usados.

É, portanto, necessário ao esclarecimento do caso a realização de perícia médica que determine, com
precisão, a gradação da debilidade do postulante, para que se possa quantificá-la de acordo com a tabela anexa à
Lei n° 6.194/74 e Súmula 474 do STJ.

No presente caso, portanto, afigurar-se-ia infrutífera uma prévia tentativa de conciliação e mediação antes
de saber a extensão exata do dano, a fim de para adaptá-lo à tabela oficial, o que resultaria em medida ineficaz, tanto
que a usual prática de mutirões de conciliação referentes à ações judiciais envolvendo seguro DPVAT acontecem
com a realização simultânea de perícia médica para determinação do tipo e grau de lesão.

Neste contexto, a perícia não é apenas essencial para a solução do mérito, mas sim para a própria
conciliação prévia, sendo então medida elementar para a celeridade processual dispensar, momentaneamente, a
audiência a que se refere o art. 334 do CPC, postergando a sua realização para momento oportuno.

Ante o exposto, proceda-se à citação da parte ré, para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15
(quinze) dias, alertando-a da regra do art. 344 do NCPC.
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Caso haja contestação e havendo nesta arguição de preliminar ou fato impeditivo, modificativo ou extintivo
do direito do autor (NCPC, artigos 350 e 351), dê-se vistas ao autor, através de seu advogado, a fim de que se
pronuncie a respeito, no prazo de 15 (quinze) dias, procedendo sempre a Secretaria conforme o disposto no art. 203,
§ 4º, do NCPC.

Na hipótese de a citação não ser levada a efeito, intime-se igualmente o autor, por seu advogado, no prazo
supra, para se pronunciar sobre a diligência negativa.

Com ou sem contestação ou, após a manifestação sobre a contestação, se for o caso, faça-se conclusão.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Diligências e expedientes necessários.

Caicó/RN, .data da assinatura eletrônica

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº. 11.419/06)

Luiz Cândido de Andrade Villaça

Juiz de Direito
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